
Campo Mourão - Odade fecola

PROJETO DE LEI N"® S ^ ^

Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar
pessoal temporário caracterizado como Frente de
Trabalho e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1® Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar
pessoal temporário caracterizado como Frente de Trabalho em número máximo
de oitenta pessoas.

Art. 2® A coordenação dos trabalhos será de responsabilidade da
Secretaria da Infra-Estrutura e Meio Ambiente.

Art. 3° O pagamento dos contratados será efetuado com base em
relatórios circunstanciados emitidos, quinzenalmente, pela coordenação.

Art. 4® O valor a ser pago pela diária será de R$ 11,00 (orttTreais)
por pessoa.

Art. 5® O prazo de vigência da Frente de Trabalho será de cento e
vinte dias, podendo ser prorrogado por igual prazo.

Art. 6° As despesas decorrentes com as contratações efetuadas
através desta Lei, correrão por conta de dotação orçamentária da Secretaria da
Infra-Estrutura e Meio Ambiente.

Art. 7® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

3AL"10DE OUTUBRO"

, 22 de fevereiro de 2001

Wauillo Tezejíi
Prefeito Munici^jal

RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURAO - PARANA - CAIXA POSTAL 420- CEP 87 301-140
TEL (044)822-1144 - FAX;(044) 8221554 - CNPJ(MF) N® 75.904.524/0001-06

e-mail: prefeitura@campomourao.com.br
hoe-page;http;//www.campomourao.com.br
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DELEI N° O

Senhor Presidente;

Senhores Vereadores;

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto
de Lei que "Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar pessoal temporário
caracterizado como Frente de Trabalho e dá outras providências".

A realidade econômica em nível nacional impõe vários problemas
sociais, dentre eles, o desemprego. A pretensão do Projeto de Lei em tela, é
minimizar os efeitos nefastos da crise que assola o País inteiro, viabilizando a
Frente de Trabalho que priorizará a contratação de pessoas que estejam
desempregadas e que residam no município de Campo Mourão utilizando, para
mensurar esta condição, o cadastro sócio-econômico feito pela Secretaria da
Saúde e Ação Social.

A atividade a ser desenvolvida será determinada pela SIEMA, a
partir de eventuais necessidades existentes na execução de serviços
temporários ou em outra Secretaria mediante solicitação do responsável pela
pasta.

Diante do exposto, solicitamos a Vossas Excelências a deliberação
da matéria em regime de urgência, esta de acordo com o contido no artigo 32 da
Lei Orgânica do Município.

Campo MoiÁ> de fevere ro de 2001

^rauillo Tezeíi
Prefeito Municip^ .q

RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL420 - CEP 87 301-140
TEL:(044)822-1144-FAX:{044) 8221554 - CNPJ(MF) N® 75.904.524/0001-06

e-mail: prefeitura@campomourao.com.br
hoe-page:http;//www.campomourao.com.br
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CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANA

H. Francisco Albuquerque. !-<88 - Tclcfax {<>44)523-2330 -CEP 87302-220 - Ci. Posbil 450

Cí\P.I. 79.869.772/0001-14

c-mail: leglsliitlvomunlcipiil a start.com.br
m\iv.c:imiinicni.crini.br

Assessoria de Bancada do PPS

PROJETO DE LEI N° 005/2001

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

ENVIADO ÀS COMISSÕES LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

RELATOR: SIDNEI JARDIM

RELATÓRIO:

Tramita, nesta Comissão, o Projeto de Lei n.° 005/2001, protocolado sob n.°
353/2001, em 23 de fevereiro do corrente ano, que; AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR PESSOAL TEMPORÁRIO
CARACTERIZADO COMO FRENTE DE TRABALHO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

VOTO DO RELATOR:

Quanto a legalidade, juridicidade e Constitucionalidade a matéria encontra-se
em perfeita condição para a tramitação.

Ante ao exposto registramos nosso VOTO FAVORÁVEL à tramitação e
conseqüente aprovação do Projeto de Lei em apenso.

SALA DAS SESSÕES, em 09 3março de 2001.

/8P



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO
ESTADO DO PARANÁ

R. Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (044) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450

C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14
Assessoría de Bancada do PPS

PROJETO DE LEI N° 005/2001

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

ENVIADO ÀS COMISSÕES DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS

RELATOR: EDSON BATTILANI

RELATÓRIO:

Tramita, nesta Comissão, o Projeto de Lei n.° 005/2001, protocolado sob n.®
353/2001, em 23 de fevereiro do corrente ano, que: AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR PESSOAL TEMPORÁRIO
CARACTERIZADO COMO FRENTE DE TRABALHO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

VOTO DO RELATOR:

Analisando o Projeto de Lei em epígrafe e não existindo qualquer óbice quanto a
tramitação, manifestamos o nosso VOTO FAVORAVÉL, desde que o Poder
Executivo apresente o exigido no Artigo 16, incisos I e II da Lei Complementar 101
de 4 de maio de 2000.

SALA DAS SESSÕES, em 09 d de 2001.

MARIA VERCI RIBEIRO



GAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANA

R. Francisco /Vlbuqucrouc. 1488 - Tclcfax (044) 523-23.3U -CEP H7302-220 - (.'i. Postal 450

CNPJ. 79.869.772/OÜ«M4

e-tnail: leoisli]tivoniunicipat'â'stiu't.coiii.br
A>wv.rnniui'ui'm.coni.br

Assessoria de Bancada do PV

PROJETO DE LE! N° 005/2001

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

ENVIADO ÀS COMISSÕES DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

RELATOR: IDEVALCI FERREIRA MAIA

RELATORIO:

Tramita, nesta Comissão, o Projeto de Lei n° 005/2001, protocolado sob n.°
353/2001, em 23 de fevereiro do corrente ano, que: AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR PESSOAL TEMPORÁRIO
CARACTERIZADO COMO FRENTE DE TRABALHO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

VOTO DO RELATOR:

Após analisarmos o Projeto de Lei em epígrafe e não existindo qualquer óbice quanto
a tramitação, manifestamos o nosso VOTO FAVORAVÉL, desde que o Poder
Executivo apresente o exigido no Artigo 16, incisos I e II da Lei Complementar 101
de 4 de maio de 2000.

SALA DAS SESSÕES, em 09 de marçQ.€le>2001.

IDEVALCIR/FEHRpiííÀ MAIA
•r

AFONSO CELSO DE ALMEIDA HRUSCHKA

-f
::ARiln?LUIZ CARÜOS KEHL



<^r Campo Mourão - Cidade Escola

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-RNANCEIRO

PROJETO DE LEI N.° 05/2001

IMPACTO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO DE 2001

PREMISSAS BÁSICAS:

N° MÁXIMO DE PESSOAS ASEREM CONTRATADAS: 80 (OITENTA)
VALOR DA DIÁRIA; R$ 11,00 (ONZE REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA DO PROGRAMA: 120 DIAS

METODOLOGIA DE CÁLCULO:

CÁLCULO ARITMÉTICO SIMPES: 84 DIAS ÚTEIS X80 PESSOAS XR$ 11 00 =
R$ 73.920,00 (SETENTA ETRES MIL E NOVECENTOS EVINTE REAIS)

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEiRO:

Considerando que a execução do programa ocorrerá na sua Integralidade durante
O exercício de 2001, pode-se afirmar que não haverá impacto nos exercícios
subsequentes. No que refere ao exercício de 2001, o programa é exeqüível

Campo

Campo í\/Iouj:ãa;^2 de fevereiro de 2001

Ca^s Alberto Lop^ rèqüito J
Secret^io de Fazençi&e Àdminlstraç^Gr

RUA BRASIL. 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL420 - CEP 87 301-140
TEL.:(044)822-1 144 - FAX:(044) 8221554 - CGC(MF) N° 75.904.524/0001-06

e-mail: prefeitura@campomourao.com.br
home-page:http;y/www.campomourao.com.br
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA

Em atendimento ao disposto na Lei de

Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n° 101/2000), declaro que a despesa

objeto do Projeto de Lei n.° 005/2001. tem adequação com a Lei Orçamentária

Anual, sendo ainda, compatível com o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes

Orçamentárias, não infringindo quaisquer de suas disposições.

Campo Mourão, 22 de fevereiro de 2001

V V-'" 1Carlos Alberto1:a^y Pequito J
Secretárj^e Fazenda ^-Administração

RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÀO - PARANA - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87 301-140
TEL.:(044)822-1 144 - FAX:(044) 8221554 - CGC(l\/lf=) N° 75.904.524/0001-06

e-mail: prefeitura@campomourao.com.br
home-page:http;//www.campomourao.com.br



ÚBfCampo Mourão

Campo Mourao, 22 dc Fevereiro de 2001,

Of,n*'017/2001-SIEMA.

A

SECRETARIA DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO.

Senhor Secretário

Tendo em >ista o Projeto de Lei que dispõe sobre a contratação de
pessoal temporário» caracterizado como Frente de Trabalho, e em obediência a dispositivos da Lei de
Responsabilidade Fiscal, abaixo estamos lhes informando dados financeiros do aludido projeto para
que se possa fazer oestudo de Impacto Orçamentário, oriundo do presente projeto de Lei., a luz daLei
de Responsabilidade Fiscal

Número máximo de Pessoas a serem contratadas 80 (oitenta)

Valor da Diária RS 11,00 (Onze Reais)

Prazo de Vigência daFrente deTrabalho 120 (cento e vinte) dias.

Valor total do Dispêndio, se contratadas todas as pessoas, de Abril a Julho de 2001, considerando 84
dias úteis de trabalho.

- 84 diasúteis x 80 pessoas x RS 11,00 a diária- TOTAL - RS 73.920.00 (Setenta e treis mll, novecentos
e vinte reais).

Como o prazo máximo de contratação não atinge o exercício
financeiro de 2002,não há necessidade dc avaliar o impacto orçamentário para os demais exercícios.

Atenciosamente

/'Ywv/

ADEm/r MORO RIBAS
Secretario de Infra-Estnitura eMeio Ambiente

Novo^oo BRASIL, 1487- CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140
tel.:(044)822-1144 - FAX:(044) 8221554 - CGC(MF) N® 75.904.524/0001-06

e-mail; mun.cpo.mourao@start.com.br
home-page:http://www.start.com.br/mcm_pr/cid_polo.htm



GAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO
ESTADO DO PARANÁ

Rita Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (044) 523-2.x3() - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.G.C. (M.F)79.869.772'0()í)l-14 e-niail;lcgislalivonninidpal@siart.coni.br

Departamento de Assuntos Legislativos

PROTOCOLO N® 353/2001 PROJETO DE LEI N° 005/2001.

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DA

MESA,EXECj^TIV>

9 3 01 - LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO; /M-
- FINANÇAS E ORÇAMENTO;

- OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS ^Ma/
/ '

DATA DISCUSSÃO E

VOTAÇÃO R ESULTADO

PRESIDENTE DA

MESA EX^UTIVy

0) '?QX):s^'rr) APROVADO A REJEITADO

15 3 Oi APROVADO >< REJEITADO / 7aA^(
APROVADO REJEITADO í

r -

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

•

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVAÇÕES:

REDAÇÃO FINAL; / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / /

DIRETOR GERAL DE ADMINISTRAÇAO



NOME F c A NOME F C A
Celso A Celso
Edoel Edoel
Battilani Battilani
Geraidinho Geraidinho
Idê Idê
ízael Izael
Tsidorio Isidorio
Branco Branco
Turozi Turozi
Juvenal Juvenal
Kehl Kehl
Gustavo Gustavo

1

Verei Verei
Salvador Salvador
Sebastião Sebastião
Sidnei Sidnei
Zamoro Zamoro

1

\

F —favoráveis F - favoráveis 1
C-contrários C - contrários
A - ausentes A - ausentes



( »

REDAÇÃO FINA

Projeto de

Autoria do:

Correção nos seguintes pontos:

Mt' /jp/uie

Campo Mourâo, em
<c.

aureD&^centini
Assessor Jurídico

n' ^ I

/2001.
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PROJETO DE LEI N°©

Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar
pessoal temporário caracterizado como Frente de
Trabalho e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprovou e eu. Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar
pessoal temporário caracterizado como Frente de Trabalho em número máximo
de oitenta pessoas.

Art. 2° A coordenação dos trabalhos será de responsabilidade da
Secretaria da Infra-Estrutura e Meio Ambiente.

Art. 3° O pagamento dos contratados será efetuado com base em
relatórios circunstanciados emitidos, quinzenalment^pela coordenação.

Art. 4° O valor a ser pago pela diária será de R$ 11,00 ífiM^eals)
por pessoa.

Art. 5° O prazo de vigência da Frente de Trabalho será de cento e
vinte dias, podendo ser prorrogado por igual prazo.

Art. 6° As despesas decorrentes com as contratações efetuadas
através desta Lei, correrão por conta de dotação orçamentária da Secretaria da
Infra-Estrutura e Meio Ambiente.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

0*' "Óampo Mouibc

,V .

. 22defe

^aulllo Tezelli

Prefeito Municipal

E OUTUBRO"

/er^iro de 2001

Dl IA RRA«íll 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87 301 140RUA BRASIL ^221554 -CNPJ(MF) N° 75,904.524/0001-06
e-mail: prefeitura@campomourao.com.br

hoe-page: http://www.campomourao.com. br



GAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANA

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 e-ntaiI:tcgi.<;luUvoniunicipaIf^start.coni.br

Departamento de Assuntos Legislativos

PROJETO DE LEI N° 005/2001

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
CONTRATAR PESSOAL TEMPORÁRIO CARACTERIZADO
COMO FRENTE DE TRABALHO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO. Estado do Paraná,
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1® Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar pessoal
temporário caracterizado como Frente de Trabalho em número máximo de oitenta
pessoas.

Art. 2® A coordenação dos trabalhos será de responsabilidade da Secretaria da
Infra-Estrutura e Meio Ambiente.

Art. 3® O pagamento dos contratados será efetuado com base em relatórios
circunstanciados emitidos quinzenalmente pela coordenação.

Art. 4® Ovalor a ser pago pela diária será de R$ 11,00 (onze reais) por pessoa.

Art. 5® O prazo de vigência da Frente de Trabalho será de cento e vinte dias,
podendo ser prorrogado por igual prazo.

Art. 6® As despesas decorrentes com as contratações efetuadas através desta
Lei, correrão por conta de dotação orçamentária da Secretaria da Infra-Estrutura e Meio
Ambiente.

Art. 7® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 15 de março de 2001.

/CPX.

—tóejASKawFonsíkí
Residente
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PUBUCADO NO ÓRGÃO OFICIAL

DO MUNICÍPIO N° 592/2001

DE 15/03/2001

LEI N® 1356

De 15 de março de 2001

Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar
pessoal temporário caracterizado como Frente de
Trabalho e dá outras providências.

A CÂRflARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1® Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar
pessoal temporário caracterizado como Frente de Trabalho em número máximo
de oitenta pessoas.

Art. 2® A coordenação dos trabalhos será de responsabilidade da
Secretaria da Infra-Estrutura e Meio Ambiente.

Art. 3® O pagamento dos contratados será efetuado com base em
relatórios circunstanciados emitidos quinzenalmente pela coordenação.

Art. 4® O valor a ser pago pela diária será de R$ 11,00 (onze
reais) por pessoa.

Art. 5® O prazo de vigência da Frente de Trabalho será de cento e
vintedias, podendo ser prorrogado por igual prazo.

Art. 6® As despesas decorrentes com as contratações efetuadas
através desta Lei, correrão por conta de dotação orçamentária da Secretaria da
Infra-Estrutura e Meio Ambiente.

Art. 7® Esta Lei entra em vi^r na data de sua publicação,
revogadas as disposições em conkário^ í

PAÇO MU
Campo ^

OUTUBRO'

ne rço de 2001

Prefei

eisan]
Procara

Aaemir Moro Ribas

Secretário da Irnra-Estrutura e Meio Ambiente

RUA BRASIL, 1487- CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87 301-140
TEL:(44) 525-1144 - FAX;(44) 525-1554 - CNPJ/MF N® 75.904.524/0001-06

e-mati: prefeltura@campomourao.CGm.br
hom6-page:hUp://www.campomourao.com.br
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LEI N" 1356
De 15 de março de 2001

con°raílr Municipal a
caracterizado como Frnnf w
dá outras providências ®

MOURÃO, Estado do DE CAMPOsanciono aseguinte ' ^ Prefeito Municipal.

LEI;

autorizado acontratar pessoal Executivo Municipal

sszss's:^

Art 3^ c\efetuado com base' em reSn?"'° <=°n<r«ados será
quinzenalmenle pela coordeTa^r «"litídos

RS 11.00 (onze reai^j por peTsoa,^ ^erá de

Trabalho será de^cenfo ev^T^ wgéncia da Frente depor igual prazo. ® Podendo ser prorrogai

contratações efetía^^daralraveídSfLpf """
^":rEsZure

suapublicaçáo, -Xl^fas^^toXTmXr™
PAÇO MUNICIPAL ••10 DE OUTUBRO^^

Campo Mourâo.15 de março de 2001
Taullo Tezelli -Prefeito Municipal

AderMoXarXVr:,"^^Ambiente ^ '"'ra-Estrutura e Meio


